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Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Tavinho Santos
Projeto de lei nº     

Autor: Vereador Aristávora Tavinho Santos

                     Art. 1º - Os art. 1º e 2º da Lei nº 11.382, de 16 de janeiro de 2008, que autoriza o Poder Publico Municipal a Criar o Programa de Vacinação grátis contra o vírus HPV (papiloma vírus humanos), passam a ter a seguinte redação:
                                                    “Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de João Pessoa, autorizada a Criar no âmbito do Município, Programa de Vacinação grátis Contra o Vírus HPV (papiloma vírus humano) tendo como publico alvo mulheres de 10 à 25 anos de idade.
                                                      Art. 2º - Conforme recomenda a ANVISA  (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) a vacina contra HPV Oncogênico deve ser aplicada em três doses, sendo a segunda um mês após a primeira e a terceira seis meses após a primeira”.
                                                       Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

                                          Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 03 de março de 2010.
                                                             Aristávora Santos

                                                               Vereador - PTB
                                       JUSTIFICATIVA

O HPV é um vírus sexualmente transmissível, causa lesões de pele ou mucosa e é um dos principais responsáveis pelo câncer de colo uterino e por conseqüência responsável pela morte de aproximadamente 230 mil mulheres por ano em todo o mundo.

O câncer de colo uterino, quase sempre provocado pelo HPV, chegando a um percentual de 95%, é o terceiro tipo de câncer mais comum do nosso País, ficando atrás apenas do câncer de pele e do câncer de mama. No mundo, atinge cerca de 470 mil mulheres e causa o óbito de 230 mil por ano.

O HPV é transmitido principalmente pela relação sexual, podendo ocorrer também através do contato independente da consumação do ato. O importante que a vacina além de prevenir o câncer do colo do útero, também tem ação profilática nos pré-cânceres vulvares e vaginais causados pelo HPV tipos 16 e 18 e nas lesões pré-cancerosas vaginais e vulvares de baixo grau e nas verrugas genitais causadas por HPV tipos 16, 18, 31 e 45.
A vacina para combater o HPV já se encontra disponível nas principais clinica particular de imunização do País, com custo elevadíssimo nas dose, dificultando assim o acesso da população feminina de baixa renda.
Em que pese o preço da dose da vacina, é importante registrar que com a aplicação da mesma, se evitaria enormes despesas médicas com as mulheres acometidas pelas doenças aqui citadas, se justificando assim plenamente o programa de vacinação ora proposto, pois com certeza a edilidade com a diminuição de tais doenças iria economizar enormes recursos públicos, sem falar no grande alcance social do programa que se pretende adotar. 

Pelas razões expostas, nós legisladores que diariamente convivemos nas ruas com tais dramas, temos enorme responsabilidade com as pessoas alvos deste projeto, razão pela qual, contamos com a aprovação por unanimidade dos meus pares. 

Ementa


Altera Dispositivo a Lei nº 11.382/2008, Que Cria o Programa de Vacinação grátis contra o vírus HPV(papiloma vírus humano).








